


LEI Nº 4.525 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 1997

Autoriza a concessão de direito real de uso de terreno, na localidade de Baianos


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão real de uso de terreno, com a área de 114,00m², situado na Escola Mun. Zama Alves Pereira, na localidade de Baianos para a construção do Centro Comunitário do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Baianos.


Art. 2º A concessão será outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado a critério do Poder Executivo.


Parágrafo único. As benfeitorias construídas no terreno reverterão para o Município.


Art. 3º O concessionário não poderá, sob pena de reversão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus o imóvel, a ser destinado exclusivamente para o Centro Comunitário do Conselho.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
